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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0038482-83.2013.815.2001.
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1ª APELANTE: Maria do Socorro Nóbrega de Góes.
ADVOGADO: Gilberto José Góes de Mendonça (OAB/PB 12.544).
2ª APELANTE: CAGEPA – Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba.
ADVOGADO: Alisson Carlos Vitalino (OAB/PB 11.215).
APELADOS: os Recorrentes.

EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  IMÓVEL  COMPOSTO  DE  QUATRO  SALAS  COMERCIAIS.
MEDIÇÃO  DO  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  POR  HIDRÔMETRO  ÚNICO.
COBRANÇA  MULTIPLICADA  PELO  NÚMERO  DE  UNIDADES
AUTÔNOMAS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  CONDENAÇÃO  À
ELABORAÇÃO  DAS  CONTAS  COM  BASE  NO  CONSUMO  REAL  E  À
RESTITUIÇÃO SIMPLES DO QUE FOI PAGO EM EXCESSO.  APELAÇÃO
INTERPOSTA PELA AUTORA.  REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
COBRANÇA  AUTORIZADA  POR  REGULAMENTAÇÃO  INTERNA  DA
FORNECEDORA DO SERVIÇO. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. DEVOLUÇÃO
SIMPLES  DO  INDÉBITO.  DESPROVIMENTO.  APELAÇÃO  MANEJADA
PELA CAGEPA.  ILICITUDE DO CÁLCULO DA FATURA DE ÁGUA COM
BASE  NAS  UNIDADES  AUTÔNOMAS  DE  IMÓVEL  COMERCIAL  COM
HIDRÔMETRO ÚNICO. PRECEDENTE DO STJ SOB O RITO DE RECURSOS
REPETITIVOS. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

1. “A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de que a devolução em
dobro dos valores pagos indevidamente somente é possível quando demonstrada a
má-fé  do  credor,  o  que  não  ocorreu  no  caso  dos  autos.”  (AgInt  no  AREsp
1118535/SP,  Rel.  Ministro  LÁZARO  GUIMARÃES  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TRF  5ª  REGIÃO),  QUARTA  TURMA,  julgado  em
28/11/2017, DJe 04/12/2017)

2. “[…]. A cobrança pelo fornecimento de água aos condomínios em que o consumo
total de água é medido por único hidrômetro deve se dar pelo consumo real aferido.
[...].  O Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou já  entendimento  de não ser  lícita  a
cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado pelo número
de economias existentes no imóvel, quando houver único hidrômetro no local. [...].
Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil.”
(REsp  1166561/RJ,  Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 05/10/2010)

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO  N.º  0038482-83.2013.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelantes
Maria do Socorro Nóbrega de Góes e a CAGEPA – Companhia de Água e Esgotos
do Estado da Paraíba e como Apelados os Recorrentes.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  das  Apelações, negando-lhes
provimento.



VOTO.

Maria do Socorro Nóbrega de Góes interpôs Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca desta Capital,  f.  177/183, nos
autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Repetição de Indébito por ela ajuizada em
desfavor da  CAGEPA – Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba,
que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Ré a faturar, no prazo
de trinta  dias,  as contas de água com base no consumo real verificado no único
hidrômetro existente no imóvel de propriedade da Autora, sob pena de multa diária
de cinquenta reais até o limite de quinhentos reais em caso de descumprimento, a
restituir, de forma simples, os valores retroativos pagos em excesso, bem como a
pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o
valor a ser apurado em liquidação. 

Em suas Razões, f. 186/191, alegou que é proprietária de imóvel composto
por  quatro  salas  comerciais  e  detentor  de  hidrômetro  único,  tendo  o  Superior
Tribunal de Justiça pacificado entendimento no julgamento do REsp 116656, sob o
rito de Recursos Repetitivos, no sentido de que a cobrança do fornecimento de água
é feita pelo consumo real calculado no referido equipamento. 

Asseverou que, a partir do Julgado do STJ, a restituição dos valores pagos
em excesso em razão da indevida cobrança do consumo de água multiplicada pelo
número  de  unidades  consumidoras  autônomas  deve  ser  em dobro,  não  restando
caracterizado o engano justificável previsto na parte final do Parágrafo Único do art.
42, do Código de Defesa do Consumidor. 

Requereu  o  provimento  do  Apelo  para  que,  reformada  parcialmente  a
Sentença, seja a Ré condenada a repetir em dobro o indébito pelo menos a partir do
Julgado proveniente do Tribunal da Cidadania.

Intimada,  a  Ré  apresentou  Contrarrazões,  f.  229/243,  pleiteando  a
manutenção do Decisum, ao argumento de que não houve o pagamento em excesso
das faturas de consumo de água. 

A Promovida também Apelou, f. 215/226, aduzindo que o imóvel comercial
em questão é composto de quatro unidades consumidoras autônomas com direito a,
no mínimo, 10 m³ de água cada. 

Sustentou  que  cada  sala  comercial  deveria  possuir  hidrômetro
individualizado  e  que  a  Promovente  está  inadimplente,  pugnando,  ao  final,  pelo
provimento do Apelo para que seja julgado improcedente o pedido.

A Demandante, embora intimada, não apresentou Contrarrazões, conforme
Certidão de f. 248v.

Desnecessária  a  intervenção  da  Procuradoria  de  Justiça,  por  não
configurarem quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  das  Apelações,
analisando-as conjuntamente.



A Autora ajuizou a presente Demanda alegando que, mesmo possuindo em
seu imóvel um único hidrômetro, a Promovida passou a lhe cobrar indevidamente as
faturas de consumo de água de acordo com a quantidade de economias (unidades
consumidoras) comerciais existentes. 

A  recente  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça1,  mantendo
entendimento firmado no julgamento do REsp 116656, datado do ano de 2010, sob o
rito de Recursos Repetitivos2, é no sentido de que a tarifação pelo fornecimento de
água  aos  condomínios  comerciais  ou  residenciais  cuja  medição  é  feita  por
hidrômetro único deve ser calculada pelo consumo real aferido e não pelo resultado
da multiplicação entre  a  taxa mínima de consumação e  o número de economias
autônomas existentes nos imóveis.

Não  são  cabíveis,  portanto,  os  valores  cobrados  pela  Ré  considerando  o
consumo mínimo das quatro salas comerciais que compõem o imóvel pertencente à
Autora, mesmo havendo autorização expressa na Resolução nº 11/84, do Conselho
Administrativo da Promovida3,  uma vez que o disposto no referido ato infralegal

1 PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  APLICABILIDADE.
ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  DESCONSTITUIR  A  DECISÃO  ATACADA.
COBRANÇA DE TARIFA DE ÁGUA. TARIFA MÍNIMA MULTIPLICADA PELO NÚMEROS
DE  ECONOMIAS  QUANDO  EXISTIR  UM  ÚNICO  HIDRÔMETRO  NO  LOCAL.  ILEGAL.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. [...]. II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de
Justiça segundo o qual é ilegal a cobrança de tarifa de água pela tarifa mínima multiplicada pelo
número  de  economias  quando  existir  um  único  hidrômetro  no  local.  [...].  (AgInt  no  AREsp
612.484/RJ,  Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
13/09/2016, DJe 21/09/2016)

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. TARIFA MÍNIMA MULTIPLICADA PELO
NÚMERO  DE  UNIDADES  AUTÔNOMAS  (ECONOMIAS).  EXISTÊNCIA  DE  ÚNICO
HIDRÔMETRO  NO  CONDOMÍNIO.  AGRAVO  CONHECIDO  PARA  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Embargos de declaração conhecidos como agravo
regimental,  em  razão  do  nítido  propósito  infringente  atribuído  à  peça  sem  a  demonstração  dos
requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil e em homenagem aos princípios da economia
processual,  instrumentalidade  das  formas  e  fungibilidade  recursal.  2.  Nos  condomínios  edilícios
comerciais e (ou) residenciais, onde o consumo total de água é medido por um único hidrômetro, a
fornecedora não pode multiplicar o consumo mínimo pelo número de unidades autônomas. Deve ser
observado, no faturamento do serviço, o volume real aferido. Nesse sentido, firmou-se a eg. Primeira
Seção  deste  c.  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  Repetitivo  n.
1.166.561/RJ (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 5/10/2010),  processado nos moldes do art.
543-C do CPC. 3. Ressalta-se que, como a Primeira Seção abraçou o entendimento ora perfilhado, por
ocasião do julgamento de recurso especial submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, incide no caso
o §2º do artigo 557 do CPC. 4. Agravo regimental não provido. (EDcl no AREsp 287.864/RS, Rel.
Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013,  DJe
24/04/2013)

2 RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA. TARIFA MÍNIMA MULTIPLICADA PELO NÚMERO DE UNIDADES AUTÔNOMAS
(ECONOMIAS). EXISTÊNCIA DE ÚNICO HIDRÔMETRO NO CONDOMÍNIO. 1. A cobrança
pelo fornecimento de água aos condomínios em que o consumo total de água é medido por único
hidrômetro  deve  se  dar  pelo  consumo real  aferido.  2.  O Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou já
entendimento de não ser lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado
pelo  número  de  economias  existentes  no  imóvel,  quando  houver  único  hidrômetro  no  local.  3.
Recurso  especial  improvido.  Acórdão  sujeito  ao  procedimento  do  artigo  543-C  do  Código  de
Processo  Civil.  (REsp  1166561/RJ,  Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 05/10/2010)

3 Art. 70 - As tarifas de água e/ou esgotos serão aplicadas cumulativamente por economia, de acordo
com sua categoria de uso e respectiva faixa de consumo.
[…].
Art. 78 - O  consumo mínimo por economia será igual a 10m³ / por mês (dez metros cúbicos por



está em desacordo com o posicionamento jurisprudencial pacífico do STJ.

No que concerne ao pedido de repetição em dobro do indébito, verifica-se
que o cálculo das faturas de consumo de água com base nas unidades consumidoras,
amparado  por  regulamentação  interna  da  Ré,  somente  foi  considerado  irregular
mediante  declaração  judicial,  não  restando  caracterizada,  dessa  forma,  a  má-fé
exigida pelo Tribunal da Cidadania4 para ensejar a aplicação do art. 42, Parágrafo
Único, do CDC5, motivo pelo qual a restituição deve ocorrer na sua forma simples6.

Posto isso, conhecidas as Apelações interpostas pela Autora e pela Ré,
nego-lhes provimento. 

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

mês), independentemente da categoria de uso. No cálculo do valor da conta, o consumo a ser cobrado
por economia não poderá ser inferior ao consumo mínimo estabelecido neste artigo.

Art. 79 - Na composição do valor total da conta de água e/ou esgoto dos imóveis com mais de uma
economia, além da cobrança relativa ao consumo mínimo por economia, o volume que ultrapassar o
somatório dos mínimos será  distribuído igualmente por todas  as  economias,  aplicando-se-lhes  as
tarifas  fixadas  para  os  consumos  de  água  e/ou  coleta  de  esgoto,  superiores  aos  mínimos  das
respectivas categorias de uso, somando-se os valores encontrados. 

4 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  INEXISTÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  DO  CREDOR.
CONDENAÇÃO AFASTADA. AGRAVO IMPROVIDO.  […].  2.  A Segunda Seção  desta  Corte
firmou o entendimento de que a devolução em dobro dos valores pagos indevidamente somente é
possível quando demonstrada a má-fé do credor, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes.
[…]. (AgInt no AREsp 1118535/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TRF  5ª  REGIÃO),  QUARTA  TURMA,  julgado  em  28/11/2017,  DJe
04/12/2017)

5 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável.

6 RESPONSABILIDADE CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DO PRAZO TRIENAL. […]. Repetição do indébito.
Cobrança  indevida  por  parte  da  concessionária.  Atitude  da  ré  amparada  por  Lei  e  regulamento
interno. Erro justificável.  Permissão na forma simples. Inaplicabilidade do disposto no art.  42 do
Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Precedentes desta  corta.  Constatada  a  cobrança  indevida  dos
valores,  é  cabível  a  devolução  do  que  foi  pago  a  maior,  de  forma  simples,  porque  houve  erro
justificável por parte da concessionária de serviço público. […]. (TJSC; AC 2015.038320-9; Xaxim;
Segunda Câmara de Direito Público; Rel. Des. Subst. Francisco José Rodrigues de Oliveira Filho;
Julg. 30/04/2015; DJSC 31/03/2016; Pág. 412)


